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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.085
De 30 de Setembro de 2021

Dispõe sobre a suspensão do 
expediente nas repartições públicas 
municipais nos dias que especifica , 
e dá outras providências

O SENHOR RODRIGO RAVAZZI , Prefeito do 
Município de Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais;

Considerando que 12 de Outubro de 2021 é Feriado 
Nacional “Dia de Nossa Senhora Aparecida Padroeira do 
Brasil”;

Considerando que dia 15 de Outubro é comemorado 
o Dia do Professor;

Considerando que dia 28 de Outubro é Comemorado 
o Dia do Servidor Público Municipal;

Considerando ser benéfico à Administração Pública , 
a transferência do Ponto Facultativo do dia 28 de Outubro 
para o dia 15 de Outubro,

DECRETA :

Artigo 1º - Fica declarado facultativo o ponto nas 
repartições públicas municipais nos dias :

11 de Outubro de 2021 , Segunda-feira, data entre o 
Domingo e o Feriado de 12 de Outubro;

15 de Outubro , Sexta-feira, em Comemoração ao Dia 
dos Professores e do Funcionário Público Municipal.

Artigo 2º - As repartições públicas municipais que 
prestam serviços essenciais e de interesse da população, 
que tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente 
normal no dia mencionado no artigo 1º deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos 
termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

Juliana R R Jurcovich

Chefe do Setor Pessoal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão nº 22/2021
Homologação

Homologado os resultados do Pregão Presencial nº 
22/2021, com base na regularidade dos procedimentos 
de adjudicação do Pregoeiro e da equipe de apoio, bem 
como dos demais atos praticados e do reconhecimento 
de sua validade por ser conveniente e oportuno para 
o interesse da Administração pública, confirmando a 
convocação da adjudicatária para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da publicação desta.

Fernando Prestes, 04 de outubro de 2021.

________________________

Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
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